
2. Tendo em conta as explicações do artigo 3. o , n. o 1, alínea c), 
da Diretiva 2000/78/CE ( 2 ) e do artigo 14. o , n. o 1, alínea c), 
da Diretiva 2006/54/CE ( 3 ), no conceito de condições de 
emprego previstas na cláusula 4 da Diretiva 1999/70/CE 
estão abrangidas também as consequências da interrupção 
ilegal da relação laboral? Em caso de resposta afirmativa à 
questão anterior, está justificada com base [no artigo] 4. o a 
diferença existente nas consequências normalmente previstas 
no ordenamento interno para a interrupção ilegal da relação 
laboral por tempo indeterminado e por tempo determinado? 

3. Num processo prejudicial de interpretação no Tribunal de 
Justiça da União Europeia, um Estado está proibido de, por 
força do princípio da cooperação leal, expor um quadro 
normativo interno que intencionalmente não corresponde 
ao verdadeiro, e o juiz é obrigado, na falta de outra inter
pretação do direito interno que respeite igualmente as obri
gações decorrentes do facto de pertencer à União Europeia, 
a interpretar, na medida do possível, o direito interno em 
conformidade com a interpretação feita pelo Estado? 

( 1 ) Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, respei
tante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo (JO L 175, p. 43). 

( 2 ) Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na catividade profissional (JO L 303, p. 16). 

( 3 ) Diretiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
julho de 2006, relativa à aplicação do princípio da igualdade de 
oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres 
em domínios ligados ao emprego e à catividade profissional (refor
mulação) (JO L 204, p. 23). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny Sąd 
Administracyjny (Polónia) em 11 de fevereiro de 2013 — 

Gmina Wrocław/Minister Finansów 

(Processo C-72/13) 

(2013/C 141/23) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Demandante e recorrente no recurso de cassação: Gmina Wrocław 

Demandado e recorrido no recurso de cassação: Minister Finansów 

Questões prejudiciais 

As disposições da Diretiva 2006/112/CE ( 1 ) do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do im
posto sobre o valor acrescentado opõem-se à cobrança de IVA 
sobre as transações de um município que consistem na venda 
de bens, incluindo de bens imóveis adquiridos por força da lei 

ou a título gratuito, em particular, através de aquisição mortis 
causa ou de doação ou na entrega destes bens a título de entrada 
em espécie em sociedades comerciais? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge 
Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 21 de fevereiro 
de 2013 — Staatssecretaris van Financiën, outra parte: X 

(Processo C-87/13) 

(2013/C 141/24) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Financiën 

Outra parte: X 

Questões prejudiciais 

1. O direito da União e, em especial, os regimes da liberdade 
de estabelecimento e da livre circulação de capitais opõem- 
-se a que um residente na Bélgica, que a seu pedido é tribu
tado nos Países Baixos como aí residente e efetuou despesas 
relativas a um castelo, situado na Bélgica e aí classificado 
como monumento legalmente protegido e património rural, 
que usa para habitação própria, não possa deduzir essas 
despesas nos Países Baixos, para efeitos da cobrança do 
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, com 
o fundamento de que o castelo não está inscrito nos Países 
Baixos como monumento protegido? 

2. Em que medida é relevante, para esse efeito, o facto de a 
pessoa em questão poder deduzir as despesas no seu país de 
residência (Bélgica), para efeitos do imposto sobre o rendi
mento das pessoas singulares, aos seus rendimentos de ca
pitais e de bens móveis, atuais ou futuros, mediante a opção 
pela tributação progressiva desses rendimentos? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour 
constitutionnelle (Bélgica) em 28 de fevereiro de 2013 — 

Guy Kleynen/Conseil des ministres 

(Processo C-99/13) 

(2013/C 141/25) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour constitutionnelle
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Partes no processo principal 

Recorrente: Guy Kleynen 

Recorrido: Conseil des ministres 

Questão prejudicial 

Os artigos 56. o e 63. o TFUE e os artigos 36. o e 41. o do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu devem ser interpretados no 
sentido de que não permitem a um Estado-Membro instituir e 
manter um regime que estabeleça uma tributação mais elevada 
dos juros pagos pelos bancos não residentes através da aplica
ção de uma isenção fiscal ou de uma taxa de imposto reduzida 
unicamente aos juros pagos pelos bancos belgas? 

Pedido de Decisão Prejudicial apresentado pelo Tribunale de 
Tivoli (Itália) em 4 de março de 2013 — Francesco Fierro, 

Fabiana Marmorale/Edoardo Ronchi, Cosimo Scocozza 

(Processo C-106/13) 

(2013/C 141/26) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale de Tivoli. 

Partes no processo principal 

Recorrente: Francesco Fierro, Fabiana Marmorale 

Recorrido: Edoardo Ronchi, Cosimo Scocozza. 

Questões prejudiciais 

É contrária ao artigo 1. o do Protocolo Adicional à Convenção 
Europeia para a Salvaguarda dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais lido em conjugação com o artigo 6. o 
[TUE] e com os artigos 17. o e 52. o , n. o 3 da [Carta dos Direitos 
Fundamentais da União], do ponto de vista da ingerência des
proporcionada e injustificada no direito de propriedade, ainda 
que previsto na lei, a legislação nacional da República Italiana, 
em particular o artigo 33. o da Lei n. o 1150/42, que autoriza os 
municípios a regulamentar o exercício de alterações nos edifí
cios e/ou urbanísticas no âmbito do território municipal, nos 
termos dos princípios gerais estabelecidos na referida lei, no 
artigo 1. o da Lei n. o 10/77, em diversas leis adotadas pelas 
Regiões e em conjugação com o artigo 2. o do Decreto do 
Presidente da República n. o 380, de 6 de junho 2001, relativo 
ao «Texto único das disposições legislativas e regulamentares em 
matéria de construção» e com os regulamentos locais hierarqui
camente inferiores (planos regulamentares gerais, normas de 
procedimento), bem como com o artigo 46. o do referido de

creto que determina a nulidade dos atos de compra e venda no 
caso de alterações do bem imóvel sem as autorizações previstas? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (França) em 6 de março de 2013 — Société Mac 
GmbH/Ministère de l'agriculture, de l'agroalimentaire et 

de la forêt 

(Processo C-108/13) 

(2013/C 141/27) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Société Mac GmbH 

Recorrido: Ministère de l'agriculture, de l'agroalimentaire et de la 
forêt 

Questão prejudicial 

Os artigos 34. o e 36. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia opõem-se a uma regulamentação nacional que 
sujeita, nomeadamente, a emissão de uma autorização de colo
cação no mercado a título de importação paralela de um pro
duto fitofarmacêutico à condição de o produto em causa bene
ficiar, no Estado de exportação, de uma autorização de coloca
ção no mercado emitida nos termos da Diretiva 91/414/CEE ( 1 ), 
e que não permite, por conseguinte, a emissão de uma autori
zação de colocação no mercado a título de importação paralela 
de um produto que beneficia, no Estado de exportação, de uma 
autorização de colocação no mercado a título de importação 
paralela e que é idêntico a um produto autorizado no Estado de 
importação? 

( 1 ) Diretiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de julho de 1991, relativa 
à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado (JO L 230, 
p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Ordinario di Firenze (Itália) em 15 de março de 2013 — 

Paola C/Presidenza del Consiglio dei Ministri 

(Processo C-122/13) 

(2013/C 141/28) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Ordinario di Firenze
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